
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0028/2022       Em São Pedro da Aldeia, 31 de março de 2022

CONCEDER O TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR JAIR EDUARDO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedido o "Título de Cidadão Aldeense" ao Ilustríssimo Senhor Jair 

Eduardo.

Art.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Jair Eduardo nasceu no Município de Duque de Caxias no ano de 1961, em 1979 

ingressou na Marinha do Brasil. Conheceu São Pedro da Aldeia quando veio servir na 

Base Aeronaval em 1981 e desde então se apaixonou pela cidade, e sempre teve o 

desejo de criar raízes aqui. Porem alguns meses após voltou para o Rio de Janeiro e 

casou-se com Maria Lusia em 1985, tiveram 2 filhos Carol e Gabriel ainda morando no 

Rio de Janeiro, após o nascimento deles o desejo de vim para a região dos lagos só 

crescia por conta da qualidade de vida. Em 1995 surgiu a oportunidade de vim para a 

região a princípio foi morar em Arraial do Cabo, e nasceu seu terceiro filho o Gustavo. 

Em 2001 veio a oportunidade de voltar com a família completa para a cidade de São 

Pedro da Aldeia, desde então adotou o título de aldeense, fez amigos queridos, foi 

consagrado presbítero pela Igreja Assembleia de Deus Ministério de Bento Ribeiro, na 

qual cumpre o seu chamado de servir a Deus.

Pelo exposto, faz se justo conceder o TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE.

Sala das Sessões, em 31 de março de 2022.

ISAIAS PINHEIRO LIMA

Vereador(a) - Autor(a)
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